
’■■mm.ao sa 388 na 01 bs dezhísro qb 1 9S7
Coaeede nu fração ideal do torrono çue ooos- 
tltae  a Quadra 2-ái/Orbana»

0 BSBPBTfO MKXCXPAL m  sKte?0 v-stro» usando 
das atribuições <jtas lha oanfara o artigo 9a» ftas 111» do Osereto-íed. 
Federal na 5 539» de 21 do setmhro de 1 9te» a tendo m  vista o dis» 
posto ao Deerato MBaiatpal n » 3I&, da 23 de novembro d® 1 967,

ü S C K S f A *
AR. 10 -  á  concedida a m m ,  n.

ÚSS&LiS^&í J M  .9/UOQQ CijOv-o» iHL Aifla)f terreno, que eonstitue a 
Qn&drm 2^3AJ$hm&f onae existiu o antigo Mèrcado Publico MurdeipaXfeyt 
5o terreno taecle 2^*00 por 38$00 metros* com os seguintes limitass ao 
Horta5 a faixa de acesso denominada Xravossa Guaporef ao Snl*peXâ m  
Hanrtque i&a$f a beste* peia m  Joaf de Ale&earf a Oeste* pela AvaqJ, 
da î asiaeate Outra« *

Art« as -  â concessão cie mo do torreão a espaço 
aerao sobre â área so questão e destinada a constituição de coado^ar^, 
of para f&as de edificação«

Art* 3 ^ - 0  ©mcessiooario se obriga a construir 
o apartamento n& 217? a que se refere o projeto io construção aprova*** 
do pei& Prefeitura Municipal«

Art« k Q - A presença Concessão sera canceladaf 
desde que soja transferida a benfeitoria* expedindo-se nova conces­
são em favor do novo eoadSmino*

Art* 5  ̂ -  0  concessionário fic a  desde logo im iti 
do na posse àa f  amçao do terreno objeto do presente Decretof obrigado
consequentementet ao pagamento da todos os impostos 0  taxas que inci­
dam ou vmktm incid ir sobre a mesma* a partir desta data«

Art* 68 - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar & Prefeitura Municipal* doatro do pr&so de 30 íZ^íMIã ) dlaa* o 
contrato de construção a que se refere o artigo 3 ** sob pena & eanee- 
lamento da concessão*

Art* <* 0 px*esante Decreto entrará em vigor na 
date da sim ptüsllcaqao* revogadas as Olspo&rcjScs et contrario«

Porto Velho* 01 de á&dÁhzo de 1 067*
MtfÊi . &Faria — ■ °
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